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Proc. Administrativo 22.911/2023
De: Dionatan Bonatto Setor: ADM-INFO-ELET - Elétrica
Despacho: 17- 22.911/2023
Para: GP - Gabinete do Prefeito AC: Luciano Liborio Baptista Orsi
Assunto: Manutenção e limpeza aparelhos de ar-condicionado

Campo Bom/RS, 19 de Dezembro de 2023

Boa tarde 

No que tange a empresas de engenharia:

A regulamentação é definida pelo CREA. De acordo com a lei 5.194/66, todas as empresas que
prestam serviços de execução de projetos e obras precisam do registro dos conselhos regionais,
bem como, o seu profissional técnico responsável. O que se entende por essa norma, é que as
empresas de engenharia bem como seus responsáveis técnicos (engenheiros) precisam do registro
no CREA. 

No que tange a empresas de serviços técnicos:

A regulamentação é definida pelo CFT. A lei 13.639/2018 cria o conselho. A resolução 53 de
18/01/2019 em seu Art. 4º diz - A pessoa jurídica enquadrada em qualquer um dos tipos descritos
no art. 1º, só terá condições legais para o início da sua atividade técnico-profissional, após ter o seu
registro efetivado no Conselho Regional de Técnicos Industriais.

A atividade de técnico em refrigeração e climatização e técnico em refrigeração e ar condicionado
são definidas e regulamentadas pela resolução nº 123 de 14 de dezembro de 2020 do conselho
federal de técnicos industriais. Ou seja, a referida atividade se for executada sem o registro no
conselho pertinente a sua categoria  é considerada ilegal. 

Por estes motivos, entendemos que a inclusão de exigência da pessoa jurídica e do profissional
habilitado no respectivo conselho de sua classe é obrigatória para execução dos serviços descritos
no objeto do processo, visto serem atividades regulamentadas por tais conselhos. 

Aguardamos o entendimento do setor jurídico a respeito das colocações e validação do disposto.

Maria Carolina Isoppo Pinzon Marques - GP-PG-LIC

_
Dionatan Bonatto
Técnico em Eletricidade
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